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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 571 DE 1999

MENSAGEM Nº 77 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 19 de julho 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 571, de 1999, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.387.


De origem parlamentar, o projeto dispõe sobre a obrigatoriedade de se incluir mensagem educativa, com texto definido, forma de apresentação e tamanho das letras, em menus, cardápios ou cartas, que veiculem venda de bebidas alcoólicas, alertando o consumidor sobre os males do alcoolismo e sujeitando os infratores à multa cominatória diária de 5 (cinco) UFESPs, até o cumprimento da determinação legal.


Embora reconhecendo a justa preocupação do legislador paulista, empenhado em minimizar os efeitos nocivos do álcool, no que concerne, não só à preservação da saúde dos consumidores, mas também quanto aos reflexos negativos sobre as famílias e à própria sociedade, vejo-me, todavia, inibido de acolher a iniciativa, pelos motivos que passo a expor.


O tema versado no projeto, concernindo, inequivocamente, à tutela da saúde, admite, em princípio, o exercício da competência legislativa concorrente do Estado-membro, que, assim, pode, validamente, dispor sobre a matéria, conforme expressa previsão constitucional, constante do artigo 24, inciso XII e §§ da Carta Federal.


No entanto, conforme pondera a Secretaria da Saúde, a mensagem educativa preconizada no projeto, embora digna de elogios, não é apta a produzir efeitos de ordem prática, pois em nada concorrerá para a mudança de hábitos daqueles que exageram no consumo de bebidas alcoólicas, o que, geralmente, se verifica em horários, os mais diversos, em bares ou botequins, nos quais não são utilizados cardápios ou cartas, ao contrário dos lugares em que se servem refeições.


Oportuno observar que já existe a Lei nº 10.501, de 16 de fevereiro de 2000, dispondo sobre medida análoga, consistente na colocação de mensagem educativa, do mesmo teor, em cartazes a serem afixados, em local visível, nos estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas, lugares, sem dúvida, mais procurados por aqueles que exageram no consumo de álcool e, que, talvez, possam eventualmente mudar seus hábitos.


Como se nota, portanto, a proposição não se qualifica por sua conveniência e oportunidade, tendo em vista, especialmente, a existência de lei que já atinge os objetivos buscados na iniciativa.


Fundamentado o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 571, de 1999, e, fazendo publicar suas razões no Diário Oficial, em atendimento ao disposto no artigo 28, § 3º, da Constituição Paulista, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de elevada consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.
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